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PORTARIA Nº 073, 24 DE AGOSTO DE 2015. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 61, da Lei nº 840, de 05 de dezembro de 2005, alterado pelo Art. 5º, da Lei 

nº 1.026, de 11 de março de 2011, Plano de Cargos e Carreiras do Magistério do 

Município de Jaguaribe – PCC/MAG, RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de 

Incentivo Profissional, a Professora do Magistério com Pós-Graduação em Nível de 

Especialização, constante no anexo único que integra esta Portaria, conforme Art. 61, 

Inciso I, da Lei 1.026, de 11 de março de 2011. Art. 2º. As despesas decorrentes da 

execução desta Portaria correrão à conta das dotações próprias, consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 24 de agosto de 2015. José Abner 

Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 073, DE 24 DE AGOSTO DE 

2015. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO – 10% 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 24 de agosto de 2015. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 

 

 

Portaria de Viagem Nº 201/2015O Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo 

de Agua e Esgoto-SAAE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 

o seguinte objetivo: COLETAR ÁGUA PARA ANÁLISE BACTERIOLOGICAS E 

FISICO-QUIMICAS NA COMUNIDADE VIEIRA FECHADO E NOS DISTRITOS DE 

FEITICEIRO E NOVA FLORESTA JUNTO AO LABORATÓRIO DO SERVIÇO 

AUTONÔMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE, DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE. 

RESOLVEDESIGNAR FRANCISCO TADEU BARRETO PINHEIRO, para efetuar a 

viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE , a efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), valor 

unitário de R$ 28,00 (VINTE E OITO  REAIS) totalizando R$ 28,00 (VINTE E OITO  

REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 25/08/2015 a 

25/08/2015.REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo 

Municipal de Jaguaribe em, 24 de Agosto de 2015FRANCISCO RONALDO NUNES 

Ordenador. 

***  ***  *** 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Planejamento e 

Gestão do Município de Jaguaribe torna público o extrato do Contrato nº 24.08.02/2015, 

resultante de contratação direta, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria 

de Planejamento e Gestão. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401.04.129.0002.2.008 – 

SEPLAG; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; OBJETO: Contratação de 

serviços para orientação para atualização da Planta de Valores do Município, 

compreendendo: Atualização observando as características dos logradouros e suas 

benfeitorias, observados os fatores de ponderações; Levantamento e aperfeiçoamento das 

Plantas Cadastrais, incorporando a numeração dos segmentos dos logradouros; Pesquisas 

de preços em relação a transação de compra e venda de imóveis ocorridas no Município; 

Definição de valor do metro quadrado por face de quadra e elaboração de minuta de 

decreto de atualização de valores, junto a Secretaria de Planejamento e Gestão de 

Jaguaribe – CE. VALOR GLOBAL: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de Dezembro de 2015. 

CONTRATADO(A): PHOENIX AUDITORIA E CONSULTORIA S/C LTDA. 

ASSINA PELO(A) CONTRATANTE: Valnei Peixoto Silva. Jaguaribe-CE, 24 de 

agosto de 2015. Rafael Peixoto Amorim. Presidente da Comissão de Licitação. 

***  ***  *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MATRÍCULAS 

Meirilande Araujo de Sousa 011070-1 


